
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 1302/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 11 de junho de 2019. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 
à Indicação n° 2277/19, da autoria do Vereador EDSON HEL, informamos, conforme 
manifestação prestada pela Coordenadoria Executiva de Mobilidade Urbana, que, a 
vaga de curta permanência implantada defronte residências multi familiares, tem por 
finalidade facilitar aos moradores, para paradas rópidas, objetivando a 
carga/descarga ou embarque/desembarque de passageiros. 

Informa, ainda, a referida coordenadoria, que, para 
estacionamento de caminhões visando "mudança de mobiliório", deve ser solicitado 
pelo condomínio a autorização para reservar a vaga na via pública, o que pode ser 
feito junto a fiscalização de trânsito através de ofício que defina dia e horório para tal 
procedimento. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 
estima e consideração. --+& 

Atenciosamente, 

vmf 041.()92/2019 


